
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Resolução TC nº 190, de 14 de dezembro de 2022 
ANEXO IX 

 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE EM PARECER PRÉVIO 
Determinação/Recomendação Situação Ações Justificativa 

 
 

Processo TC nº: 20100310-7    

 

Incluir na programação financeira demonstrativo 
especificando, em separado, a quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa; 

 
 

Implementada 

  

 
 

Aprimorar o controle contábil por fonte/aplicação de 
recursos a fim de só permitir saldo negativo em contas 
evidenciadas no Quadro do Superávit/Déficit do Balanço 
Patrimonial, com as devidas justificativas em notas 
explicativas; 

 
 

Implementada 

  

Aprimorar o controle dos elementos do Ativo e do Passivo, a fim 
de que o Município tenha capacidade de honrar, quer 
imediatamente, quer em até 12 meses, seus compromissos 
contando com os recursos a curto prazo; 

 
 
 

Implementada 

  

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução dos gastos 
com pessoal ao limite estabelecido pela Lei Complementar n° 
101/2000; 

 
 

Implementada 

  

Documento Assinado Digitalmente por: ANNA KAROLLINA PINTO THAUMATURGO, ROBERTO ABRAHAM ABRAHAMIAN ASFORA
Acesse em: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 539a800a-b699-40ad-888c-1117aa37ae27



 
 

Recolher integral e tempestivamente as contribuições 
previdenciárias, evitando a ocorrência de resultados deficitários, 
zelando pela solidez do regime, de modo que ofereça segurança 
jurídica ao conjunto dos segurados, garantindo ao município a 
ausência de formação de passivos futuros capazes de afetar o 
equilíbrio de suas contas e o cumprimento das metas fiscais. 

 

 
 

Implementada 

  

    

Processo TC nº: 21100476-5    

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos, a 
fim de que seja considerada a suficiência de saldos em cada conta 
para realização de despesas, evitando, assim, contrair obrigações 
sem lastro financeiro, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e 
fiscal do município; 

 
 
 
 

Implementada 

  

Aprimorar o controle dos elementos do Ativo e do Passivo, a fim de 
que o município tenha capacidade de honrar, quer imediatamente, 
quer em até 12 meses, seus compromissos contando com os 
recursos a curto prazo; 

 
 

Implementada 

  

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução dos 
gastos com pessoal ao limite estabelecido pela Lei Complementar 
n° 101/2000; 

 
 

Implementada 

  

Recolher integral e tempestivamente as contribuições 
previdenciárias, evitando a ocorrência de resultados deficitários, 
zelando pela solidez do regime, de modo que ofereça segurança 
jurídica ao conjunto dos segurados, garantindo ao município a 
ausência de formação de passivos futuros capazes de afetar o 
equilíbrio de suas contas e o cumprimento das metas fiscais; 

 
 

Implementada 
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Aplicar as alíquotas de contribuições previdenciárias do Regime 
Próprio de Previdência Social de acordo com o estabelecido em 
nosso ordenamento. 

 
 

Implementada 

  

 
   

Processo TC nº: 22100515-8    

Sem emissão de Parecer Prévio    
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